
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
Trabalhando por uma Paranaíta melhor para todos. 

  
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 
LEI MUNICIPAL Nº. 784/2014. 

 

 
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 533/2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 
 
 Artigo 1º - Ficam alterados os artigos 2º e 6º, da Lei Municipal nº 533/2009, que 
passarão a ter a seguinte redação:  
 
“........................................................................................................................................... 
  
 Art. 2º - Pela execução dos serviços descritos no artigo anterior, haverá a 
participação do beneficiado, mediante o pagamento do corresponde a: 
 
I- 03 (três) UPF´s do Município até 10 (dez) horas/máquinas/ano; 
 
II - 06 (seis) UPF´s do Município até 20 (vinte) horas/máquinas/ano; . 
 
.......................................................................................................................................... 
 
 Art. 6º - Os beneficiados que desejarem participar do programa deverão 
apresentar projeto na Secretaria Municipal de Agricultura e somente após a 
competente aprovação do projeto os serviços poderão ser executados. 
 
.........................................................................................................................................” 
 
 Artigo 2º - Ficam revogados os artigos 3º, 4º, 7º e 8º, da Lei Municipal nº 
533/2009.  
 
 Artigo 3º - Fica o Executivo autorizado a proceder à reedição da Lei Municipal 
nº 533/2009, de acordo com as alterações da presente Lei, permanecendo em vigor os 
demais dispositivos. 
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Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 24 de fevereiro de 2014. 

 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


